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UNIVERSIDADE DE FRANCA EDITAL DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025  

PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS NO PROGRAMA DE  

APRIMORAMENTO PROFISSIONAL EM MEDICINA VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE DE FRANCA –  

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO  

A Prof.a Dr.a Kátia Jorge Ciuffi, Reitora da Universidade de Franca, no uso de suas atribuições e 

competências estatutárias e regimentais, com fundamento na legislação vigente, comunica aos 
interessados que encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de admissão de Médicos 
Veterinários no Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária, Pós- Graduação 

Lato Sensu, em nível de Especialização, nos termos da Resolução CNE/CES Nº 01, de 06 abril de 2018, 
oferecido pela Universidade de Franca, conforme instruções abaixo discriminadas:  

  

I - DAS ÁREAS E VAGAS  

O Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária da Universidade de Franca 

abrangerá as seguintes áreas e vagas:  

  

1. Clínica e Cirurgia de Grandes Animais – 01 (uma) vaga;  

 

  

II - DAS INSCRIÇÕES  

1. Período: 26 de fevereiro a 21 de março de 2025.  

2. Horário: 2ª a 6ª feira, das 8h às 16h.  

3. Local: Inscrições realizadas on-line:  

  

Área  Link para inscrição  

1. Clínica e Cirurgia de Grandes Animais Clique Aqui  

 

1.Procedimentos: posteriormente a inscrição é necessário encaminhar os documentos pessoalmente ou por 

terceiros até o dia 21/03/2025 ao Hospital Veterinário da UNIFRAN ou enviar documentos por via postal 

(sedex postado até 21/03/2025), para o endereço: (A/C PROGRAMA DE APRIMORAMENTO – HOSPITAL 
VETERINÁRIO), Universidade de Franca, Rua Dr. Jorge Tibiriça, 311, Pq Universitário, Franca, SP, CEP: 

14404-626.  

COLOCAR NO ENVELOPE A/C PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL EM MEDICINA 

VETERINÁRIA.  

   

4. Documentos:  

a) Formulário de inscrição (ANEXO 1) devidamente preenchido, especificando a área 
de interesse do candidato (não serão aceitas modificações após a escolha da área).  

b) Cédula de identidade e CPF (fotocópia).  

https://siaa.cruzeirodosul.edu.br/sispos/inscr/detCur.jsp?xCodInst=24&xCodCurs=419&xCodParc=
https://siaa.cruzeirodosul.edu.br/sispos/inscr/detCur.jsp?xCodInst=24&xCodCurs=419&xCodParc=
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c) Diploma ou Certificado de Perpectiva/Conclusão do Curso de Medicina Veterinária 
ou Atestado de conclusão ou perspectiva de conclusão do curso (fotocópia autenticada), desde 
que o curso seja reconhecido pelo Ministério da Educação.  

d) Histórico Escolar do Curso Superior de Graduação em Medicina Veterinária 
(fotocópia).  

e) 02 (duas) cartas de recomendação (ANEXO 2) apresentadas separadamente em 
envelope lacrado.  

f) Certificado de Reservista ou documento de dispensa do Serviço Militar (fotocópia).  

g) 01 (uma) foto recente 3x4 colorida.  

h) Curriculum Vitae - os documentos comprobatórios deverão ser anexados de acordo 
com as orientações do item abaixo.  

i) Ficha de pontuação currículo (ANEXO 3) preenchida de acordo com os certificados contidos 
no Currículo, este deve ser encadernado e os certificados dispostos na ordem da ficha de 
pontuação, separados por título que o referencie ex: ESTÁGIO OU TREINAMENTO (colocar os 
certificados referentes na área, em área afins etc). obs: fazer isto para todos os itens descrito no 
anexo 3 identificando os certificados (se houver). Para a atividade descrita no anexo 3 que o 

candidato não possua certificado, deixá-la em branco. O candidato que não cumprir com o exposto 

não terá seu currículo avaliado.  

j) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00 (trinta reais)  

k) Aos selecionados, no ato da matrícula, apresentar a cópia simples da apólice de 

seguro de saúde por vigência de 24 meses a contar em março de 2025.  

III - DO PROCESSO SELETIVO 1. 

Critérios de avaliação:  

Primeira fase:  

a) Análise do Curriculum Vitae – peso 01 (hum) – escala de 0 (zero) a 10 (dez).  

b) Prova teórica escrita – peso 02 (dois) – escala de 0 (zero) a 10 (dez). Eliminatória com nota 

de corte igual a 6,0 (seis pontos). Conteúdo Programático e Bibliografia Recomendada (Anexo 4).   

Não havendo número de classificados (mínimo de 02 por vaga/área) para segunda fase, a nota de 

corte será reduzida em 0,5 (meio ponto) até atingir tal classificação.  

O número máximo de aprovados para a segunda fase será de 07 (sete) candidatos por vaga. Caso 

necessário, a nota do histórico escolar será usada para desempate.  

  

Segunda fase:  

a) Prova prática/entrevista – peso 02 (dois) – escala de 0 (zero) a 10 (dez). Eliminatória com  nota 
de corte final igual a 5,0 (cinco pontos).   

  

2. Períodos, horário e local:  

a) Prova teórica escrita – dia 27/03/2025 das 8h30 às 11h30 (apresentar-se 30 minutos antes  

do início da prova).  

b) Análise do Curriculum Vitae – dia 28/03/2025 (análise da banca sem participação do  

candidato).  

c) Prova prática/entrevista – dia 28/03/2025 a partir das 8:00hr.  
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Todas as formas de avaliação serão realizadas no campus da UNIFRAN, no mesmo endereço de 
inscrição, devendo o candidato apresentar-se trinta minutos antes da(s) prova(s) na recepção do 
Hospital Veterinário.  

IV - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

As análises do Curriculum Vitae, da prova teórica escrita, da prova prática/entrevista serão 

realizadas por membros da Comissão de Avaliação de cada Área, composta por membros do Conselho 

do Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária da Universidade de Franca 
indicados pelo Coordenador do Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária da 

Universidade de Franca e designados pela Reitoria.  

  

V - DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO  

A ordem de classificação do(s) candidato(s) será aquela obtida por meio da somatória dos pontos 
dos critérios de aprovação deste Edital e convocados seguindo a ordem decrescente por área de opção.  

A falta de qualquer documento exigido neste Edital implicará na desclassificação do candidato.  

A classificação será publicada até o dia 04/04/2025, na Secretaria do Hospital Veterinário e/ou na 
homepage da UNIFRAN (www.unifran.edu.br).  

  

VI - DA MATRÍCULA  

O candidato classificado deverá matricular-se, impreterivelmente, até dia 07 de abril de 2025, 
sendo considerado desistente se não formalizar sua matrícula até a supracitada data.  

O candidato deverá apresentar, no ato da matrícula:  

• Comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de São Paulo ou o Certificado de Conclusão do Curso, caso seja concluinte do curso 
em 2023 ou Diploma registrado de Médico Veterinário.  

• Documento elencado no item 5. k) cópia simples da apólice do seguro de saúde por 

vigência de 24 meses a contar em abril de 2025.  

  

VII - DO PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL E DAS BOLSAS  

O Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária tem duração de 2 anos, com 

início em 07 de abril de 2025 e conclusão em 31 de janeiro de 2027. Seus concluintes receberão 
certificado caso estejam em conformidade com o regulamento vigente do programa de 
Aprimoramento profissional e do Art. 8º da Resolução CNE/CES Nº 01, de 06 abril de 2018.  

Cada aprimorando do Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária poderá 
receber uma Bolsa de Ajuda de Custo no valor total de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais mensais), 
por um período de 12 (doze) meses – período denominado de R1. A Bolsa de Ajuda de Custo e seu 

respectivo contrato podem ser prorrogáveis por outros 12 meses, quando as partes contratadas 
estiverem de acordo (período denominado de R2). O R2 poderá receber um valor de R$ 1.600,00 (hum 

mil e seiscentos reais mensais).  

O pagamento das Bolsas de Ajuda de Custo nos valores estipulados no item VII deste Edital ficará 

vinculado a disponibilidade de recursos oriundos da Fundação Nacional de Desenvolvimento do Ensino 

Superior Particular (FUNADESP).  
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VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

No ato da inscrição, o candidato firmará compromisso declarando conhecer os termos deste Edital 
e as normas regulamentares pertinentes ao Processo Seletivo.  

Somente participará do Processo Seletivo, o candidato que tenha sua inscrição deferida.  

O prazo de validade do presente Processo Seletivo esgotar-se-á após a publicação de outro edital 
para admissão de médicos veterinários no Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina 

Veterinária da Universidade de Franca - Pós-graduação lato sensu em nível de especialização.  

As demais informações serão fornecidas no ato da inscrição ou pelos telefones (16) 3711-8780 ou 

8783 ou pelo e-mail: jesse.rocha@unifran.edu.br  

  

  

Franca, 26 de fevereiro de 2025.  

  

  

 
  

Prof.a Dr.a Kátia Jorge Ciuffi  
Reitora da Universidade de Franca   
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(ANEXO 1)  

MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE DE FRANCA  
  

Eu,  , abaixo 
qualificado, venho respeitosamente requerer minha inscrição no Processo Seletivo do 
PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL EM MEDICINA VETERINÁRIA – 2024, na área 
de   .  
Outrossim, declaro estar ciente e concordar com as normas deste concurso publicadas no edital 
da UNIVERSIDADE DE FRANCA.  
Dados do Candidato:  

Nome:    

CPF:  RG:   CRMV:  

Data de nascimento:   Naturalidade:  

Endereço Residencial:    

    

CEP:   Cidade:  

Telefone residencial:   E-mail:  

Telefone celular:     

  
Formação Acadêmica:  

  

Curso: Medicina Veterinária  Data conclusão:  

Instituição:   

Cidade:  Estado:  
  

Termos em que, espero deferimento.  
   , de  de 202  .  
  
  
  

 
Assinatura do candidato  

  

Para uso exclusivo da Comissão de Avaliação: 
N° de inscrição:  

Área:  
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(ANEXO 2)  
REFERÊNCIA SOBRE CANDIDATO AO PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL EM  

MEDICINA VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE DE FRANCA  
  

INFORMANTE  CANDIDATO  

Nome – Instituição e cargo – Área de atuação  Nome e área de atuação pretendida  

  

No quadro abaixo, por favor, avalie o candidato, colocando um “x” depois de cada característica a 
ser avaliada na coluna que melhor represente sua opinião.  

  
CARACTERÍSTICA  

  
Ruim  

  
Médio  

  
Bom  

  
Ótimo  

Sem 
condições 
de avaliar  

Capacidade para conduzir o trabalho            

Interesse no estudo e leitura            

Interesse na busca pelo aperfeiçoamento            

Motivação            

Estabilidade emocional e maturidade            

Autoconfiança e independência            

Capacidade para trabalho em equipe            

Capacidade para orientar estudantes            

Talento criativo ou para inovação            

Respeito ao nível hierárquico            

A quanto tempo conhece o candidato?  

Você aceitaria esse candidato em um Programa de Pós-Graduação deste ou de outro nível: 
( ) Sim ( ) Não  ( ) Não acho a questão apropriada  

Por favor, utilize o espaço abaixo para fazer qualquer comentário que achar necessário para admissão 
do candidato.  

  

  

  

  

  

  

  

  

Local, data e assinatura:  

 Telefone para contato (opcional):  
 Encaminhar esta carta em envelope lacrado ao candidato  
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(ANEXO 3)  

PONTUAÇÃO CURRÍCULO  
  

ATIVIDADE  Pontuação  Máximo  Somatória  

ESTÁGIO OU TREINAMENTO    2,5 

pontos  
  

Na área de interesse em Universidade/ Instituições e outros* (a cada 100h – no máximo 400h)  0,6      

Na área (em Universidade) (abaixo de 100h)  0,3      

Na área (realizado fora de Universidade) (a cada 100h – no máximo 400h)  0,2      

Área afim em Universidade/ Instituições e outros* (a cada 100h – no máximo 400h)  0,4      

Área afim (em Universidade) (abaixo de 100h)  0,2      

Área afim (fora de Universidade) (a cada 100h – no máximo 400h)  0,1      

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (com comprovação)    0,5 ponto    

Na área (0,25 pontos = por ano completo)  0,25      

ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU CONCLUÍDA    1,0 ponto    

Na área  1,0      

Área afim  0,5      

INTERCÂMBIO PROFISSIONAL NA ÁREA  0,5  0,5 ponto    

PARTICIPAÇÃO COMO OUVINTE EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, CONFERÊNCIAS ou 

CURSOS com >16 h  
0,1  1,0 

pontos  
  

PARTICIPAÇÃO COMO OUVINTE EM PALESTRAS  
PARTICIPAÇÃO DE CAMPANHAS E PROJETOS DE EXTENSÃO  

0,1  0,5 ponto    

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS (cursos, palestras, simpósios, campanhas)  0,35  0,7 

pontos  
  

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA    1,0 ponto    

Monitoria        

Com bolsa  0,3      

Sem bolsa  0,1      

Palestras Ministradas  0,1      

INICIAÇÃO CIENTÍFICA    0,8 ponto    

Com bolsa  0,5      

Sem bolsa  0,2      

APRESENTAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS    0,5 ponto    

Pôster, apresentação oral  0,25      

Anais de congresso  0,125      

PUBLICAÇÕES (artigos completos publicados em periódicos)    1,0 ponto    

Revista (impact factor < 0,2)  0,2      

Revista (impact factor > 0,2)  0,5      

Pontuação total   
*Hospitais Veterinários; central de reprodução e institutos de pesquisa/ensino.  
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(ANEXO 4)  

Conteúdo Programático e Bibliografia Recomendada para Prova de Aprimoramento  
(Residência) Médico-Veterinária da UNIFRAN  

  

  

Clínica e Cirurgia de Grandes Animais:  

 •  Anti-inflamatórios e antimicrobianos utilizados na terapêutica de grandes animais  

Etiopatogenia, Manifestações clínicas, Diagnóstico, Tratamento das seguintes enfermidades: Afecções 
dermatológicas  

•   Dermatopatias Fúngicas, Virais, Bacterianas, Parasitárias, Autoimunes, Fotodinâmicas e 
Tumorais.  

Afecções da glândula mamária  

• Inflamação e Infecção causadas por Vírus, Bactérias, Fungos, Protozoários, Algas, Traumáticas, 

Físicas e Químicas.  

Afecções do sistema digestório  

• Gastrites, Ulcerações, Timpanismos, Gastroenterites, Sablose, Sobrecargas Gástricas e Intestinais, 

Parasitoses, Peritonite, Diarreias.  

Afecções do sistema circulatório  

• Reticulopericardite Traumática, Insuficiência Cardíaca Congestiva, Aneurisma, Arritmias. Afecções 

do sistema respiratório  

• Pneumonias Bacterianas, Virais, Fúngicas e Aspirativas, Pleuropneumonias, Complexo 
Respiratório Bovino, Obstrução Recorrente das Vias Aéreas, Influenza, Afecções do Sistema 

Respiratório Superior.  

Doenças metabólicas, carências e endócrinas  

• Hiperadrenocorticismo, Bócio, Hipocalcemia, Hiperfosfatemia, Toxemia da Prenhês, Acetonemia, 
Acidose Metabólica, Alcalose Metabólica, Deficiências Nutricionais.  

Afecções do sistema musculoesquelético  

• Doenças dos cascos, Claudicações, Afecções Tendíneas, Rabdomiólise, Doença do Músculo 

Branco, Laminites, Ultrassonografia e Radiologia do Sistema Locomotor. Afecções neurológicas  

• Traumas,  Paralisias,  Alterações  Centrais  e  Periféricas, 
 Polioencefalomalácia, Leucoencefalomalácia, Encefalomielite Protozoária Equina, 
Intoxicações. Afecções do neonato  

• Patologias Umbilicais, Artrites, Diarreias Neonatais, Afecções de Pele, Deficiências Nutricionais e 

ou Imunológicas e Respiratórias, Isoeritrólise Neonatal. Afecções do sistema reprodutor  

• Alterações na vagina, Cérvix, Útero e Ovário, Patologias Gestacionais e Puerperais. Doenças que 

acometem o Pênis e ou Prepúcio, Ultrassonografia das Estruturas Reprodutivas. Doenças 
infectocontagiosas  

• Principais Doenças Bacterianas, Fúngicas e Virais que acometem os Grandes Animais. Doenças 

parasitárias  

• Afecções causadas por Protozoários, Endoparasitas, Ectoparasitas (artópodes, ácaros, fungos, 
vermes chatos e vermes redondos) e Hemoparasitoses. Intoxicações e envenenamentos  

• Acidente Ofídico, Plantas Tóxicas, Intoxicações Medicamentosas, Drogas Antiparasitárias e demais 
Substâncias Tóxicas Nocivas aos Grandes Animais. Distúrbios hemodinâmicos  
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• Classificação e Diferenciais das Anemias, Anemias Hemolíticas, Coagulação Intravascular 
Disseminada, Alterações Leucocitárias e Bioquímicas.  

  

Aspectos básicos em Anestesiologia Veterinária e Intensivismo  

• Avaliação pré-anestésica e preparação do paciente.  

• Condutas anestésicas, períodos pré, trans e pós-anestésico.  

  

Cirurgia de grandes animais:  

• Afecções cirúrgicas da cabeça e pescoço  

• Afecções cirúrgicas e reconstrutivas da pele  

• Odontologia  

• Oncologia  

• Afecções cirúrgicas do abdômen  

• Hérnia, eventração e evisceração  

• Afecções cirúrgicas do trato geniturinário  

• Distocias e manobras obstétricas  

• Afecções cirúrgicas do sistema locomotor  

• Feridas e curativos  

  

Bibliografia recomendada  

BERGE, EWALD. Técnica operatória veterinária. Ed. Labor, Ano 1980, 7º edição.  

TURNER, A. SIMON. Técnicas cirúrgicas em animais de grande porte. Ed. Roca, Ano 2002.  

HENDRICKSON, DEAN A. Técnicas cirúrgicas em grandes animais. Ed. Guanabara Koogan, Ano 2010, 3º 

edição.  

DYSON, SUE. J. Clínica de equinos. Ed. Manole, Ano 1997.  

ROSENBERGER, GUSTAV. Exame clínico dos bovinos. Ed. Guanabara Koogan, Ano 1993.  

SMITH, BRAFORD. P. Tratado de medicina interna de grandes animais: moléstias de equinos, bovinos, 

ovinos e caprinos. Ed. Manole, Ano 1993s.  

STASHAK. TEDS. Claudicação em equinos segundo Adams. Ed. Roca. Ed. Roca, Ano 2006.  

GETTY, ROBERT. Anatomia dos animais domésticos. Ed. Guanabara Koogan, Ano 1986.  
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